
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira – Recife, 19 de Dezembro de 2011 - DGP  nº  A 1.0.00.0238

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 20 ( Terça-feira )

(Sem Alteração

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 

III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0. Transcrição de documento

DETERMINAÇÃO DA DIREÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

OBJETIVO: Regular o recebimento pela DGP-6 dos emails da Secretaria de Defesa Social, 
em  cumprimento  ao  PROVIMENTO  Nº  18/2011,  cuja  ementa:  Dispõe  sobre  a  requisição,  por  meio 
eletrônico, de policiais militares, bombeiros militares, policiais civis e agentes penitenciários, bem como de 
pessoas presas, para comparecimento a qualquer ato judicial, no âmbito dos Juízos Criminais e da Infância 
e Juventude do Estado de Pernambuco, e dá outras providências. Através do seguinte endereço eletrônico: 
apresentacao@sds.pe.gov.br

EXPOSIÇÃO:  Face  aos  constantes  problemas  relacionados  ao  não  comparecimento  de 
Policiais Militares às audiências requisitadas pelas Comarcas do Estado de Pernambuco, se faz necessário 
que a DGP-6 otimize o recebimento desses emails da SDS no tocante aos Policiais Militares.

DETERMINAÇÃO:  Esta  Diretoria  com a  finalidade  de  coordenar  esta  atividade  passa  a 
determinar que o Policial Militar designado para exercer esta atividade de recebimento dos emails em tela, 
deve: 

1-  recebimento  de  todos  os  emails  que  vierem  para  a  sua  caixa  de  email 
dgppmpe@gmail.com, devolvendo os que não sejam relacionados à nossa Corporação, quando houver a 
convicção de que o requisitado não é do nosso efetivo, (exemplo: Bombeiro Militar, Policial Civil, Agente 
Penitenciário, Civil ou Reeducando);

2- Em hipótese alguma acusar o recebimento e informar que a data do recebimento está exígua 
ou intempestiva, pois é de competência da DGP-8/Cartorial, para registro e controle; 

3- Recusar o recebimento diretamente das Comarcas, evitando assim cobranças fora do que 
está previsto e devidamente regulado pela Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado 
de Pernambuco, através do Provimento nº 18/2011, tendo o zelo de informar o motivo do não acolhimento 
do email;
                4- Nos casos que faltar energia, conexão com a internet, problema com o efetivo que tem essa  
incumbência, o Chefe ou Imediato deve assumir a responsabilidade e agilizar para substituição do efetivo e 
no caso de energia/internet, entrar em contato com CPM/DGP ou CAS, para utilizar dos meios necessários 
de receber os emails, imprimir e encaminhar para a DGP-8, esta por sua vez, faça gestão para identificar e 
encaminhar às requisições ou justificativas no prazo suficiente anterior a data determinada para audiência;

1.2.0. Folga – Recompensa/Concessão

Comunicou  o  Cap.WALMIR  FERREIRA  DE  LIMA,Chefe  do  Setor  Cartorial  da  DGP-8 
entrará em gozo de 03 (três) dias de folga, concedidos pelo Sr. Diretor da DGP, a partir de 28 de dezembro 
do corrente ano,compreendendo os dias 28,29 e 30 DEZ 2011.  (Nota nº 1136/2011/DGP-6)

                                                 
                                                

1.2.1. Férias - Concessão
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Concedo,  a  contar  de  02 de JANEIRO de 2012,  30 (trinta)  dias  de  férias  regulamentares 
relativas ao ano de 2010, ao Cap PM Mat.910611-1/DGP-8 – WALMIR FERREIRA DE LIMA, para gozo 
em trânsito no país. (Nota nº 1132/2011/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Férias - Concessão

Concedo, aos Sargentos abaixo relacionados, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao ano de 2011 a contar de 02 de JANEIRO de 2011

1º Sgt PM Mat. 28733-4/ WALDEMILSON NEWTON PEREIRA DE OLIVEIRA
3º Sgt PM Mat. 103628-9/ PETRÔNIO RICARDO ALVES DA SILVA (Nota nº 1131/2011/

DGP-6)
        

2.2.0. Requerimento Despachado

2.2.1. Assistência Médica - Concessão 

                  O 2°Sgt PM Mat.23994-1/JAILSON FRANÇA DE BARROS atualmente servindo na DGP-9, 
requereu Assistência Médica Hospitalar em favor de seu dependente,TITO NOBRE DE BARROS,(filho), 
nascido em 08/12/2011. 
                    Despacho do Diretor: DEFERIDO, de acordo com o que disõe o Art.13, §2º da Lei n°13264,de  
29 de junho de 07, combinado com o Art.10° e inciso iv do inciso 2° do Art.11° do Regulamento Geral do 
Sistema de Saúde dos militares do Estado de Pernambuco,Decreto n°34680, de 12 MAR 10. (Nota nº 
1124/2011/DGP-6)

2.2.2. Restituição do FUNAFIN

O  1º  Sgt  PM  Mat.  29.750-0/5º  BPM  –  ALFREDO  CERQUEIRA  ALVES,  requereu  a 
restituição  dos  13,5%  (treze  vírgula  cinco  por  cento),  que  incidiram a  mais  nos  vencimentos  desde 
dezembro  de  2007,  a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as 
gratificações  de  Apoio  Operacional  e/ou  gratificações  não  incorporáveis  para  aposentação,  bem como 
recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou vantagens 
que não sejam  incorporáveis para fins de aposentação. 

Despacho do Diretor:  INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º,  do art.  70, da Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07, em razão do requerente encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração 
oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado 
dispositivo legal.(Nota n°683/2011/DGP-3) 

O 2º Sgt PM Mat. 921.100-4/2ª CIPM – JOSÉ ROBERTO FREIRE, requereu a restituição dos 
13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007 a 
dezembro  de  2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as 
gratificações  de  Apoio  Operacional  e/ou  gratificações  não  incorporáveis  para  aposentação,  bem como 
recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou vantagens 
que não sejam  incorporáveis para fins de aposentação.

Despacho do Diretor:  INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º,  do art.  70, da Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07, em razão do requerente encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração 
oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado 
dispositivo legal. (Nota n°680/2011/DGP-3)                                                 
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O 2º Sgt PM Mat. 910.174-8/DGOPM – LUCIANO SEVERINO CAVALCANTE, requereu a 

restituição  dos  13,5%  (treze  vírgula  cinco  por  cento),  que  incidiram a  mais  nos  vencimentos  desde 
dezembro  de  2007,  a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as 
gratificações  de  Apoio  Operacional,  de  Risco  de  Policiamento  Ostensivo  e/ou  gratificações  não 
incorporáveis para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá 
incidir sobre as gratificações e/ou vantagens que não sejam  incorporáveis para fins de aposentação. 

Despacho do Diretor:  INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º,  do art.  70, da Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07, em razão do requerente encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração 
oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado 
dispositivo legal. (Nota n°678/2011/DGP-3)                                                

 
O 2º Sgt PM Mat. 23.422-2/15º BPM – JORGE LUIZ DE FREITAS, requereu a restituição 

dos 13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos a partir do mês de janeiro 
de 2008, a título de contribuição previdenciária sobre a gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, 
recolhida  indevidamente  para  o  FUNAFIN,  bem como  recalcular  o  referido  tributo,  uma  vez  que  tal 
gratificação não é incorporável para fins de aposentadoria. 

Despacho do Diretor:  INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º,  do art.  70, da Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07, em razão do requerente encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração 
oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado 
dispositivo legal. (Nota n°681/2011/DGP-3) 

O 2º  Sgt  PM Mat.  921.015-6/2ª  CIPM – DOMINGOS DE ALMEIDA NASCIMENT5O, 
requereu a restituição dos 13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos 
desde dezembro de 2007, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN sobre as 
gratificações  de  Apoio  Operacional,  de  Risco  de  Policiamento  Ostensivo  e/ou  gratificações  não 
incorporáveis para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá 
incidir sobre as gratificações e/ou vantagens que não sejam  incorporáveis para fins de aposentação. 

Despacho do Diretor:  INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º,  do art.  70, da Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07, em razão do requerente encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração 
oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado 
dispositivo legal. (Nota n°682/2011/DGP-3) 

    
O 3º Sgt PM Mat. 24.947-5/23º BPM – RAIMUNDO ARGEMIRO DA SILVA, requereu a 

restituição dos 13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde julho de 
2004 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN sobre as 
gratificações de Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis para aposentação, 
bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações 
e/ou vantagens que não sejam  incorporáveis para fins de aposentação.

Despacho do Diretor:  INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º,  do art.  70, da Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07, em razão do requerente encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração 
oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado 
dispositivo legal. (Nota n°679/2011/DGP-3)                                                        

 
3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Férias - Concessão



                 BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.0238                                           05
                           19  DE DEZEMBRO DE 2011

_______________________________________________________________________________________
                              

Concedo,  a  contar  de  02 de JANEIRO de 2011,  30 (trinta)  dias  de  férias  regulamentares 
relativas ao ano de 2010, ao Cb PM Mat.28955-8/DGP-8-JAILSON GOMES DA SILVA, para gozo em 
trânsito neste país. (Nota nº 1133/2011/DGP-6)

3.2.0. Requerimento Despachao

3.2.1. Restituição do FUNAFIN
                                                           
O Cb PM Mat. 22.791-9/C.ODONTO – IVONE    MARIA DA SILVA, requereu autorização 

para o pagamento dos vencimentos da graduação de Cabo PM, com efeitos retroativos, em decorrência de 
promoção, a contar de 22DEZ2003, conforme ordem judicial. 

Despacho  do  Diretor:  INDEFERIDO,  com  fundamento  no  art.  100,  da  Constituição 
Federal/88, tendo em vista que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública em razão de condenação 
judicial submetem-se ao regime de Precatório Judicial ou de RPV, caso se trate de “obrigações de pequeno 
valor”, conforme definido em lei, a teor do disposto no § 3º, do citado art. 100 da CF/88, de acordo com as 
orientações  prestadas  pela  Procuradoria  Geral  do  Estado  por  meio  do  ofício  nº  3254/2011-PC,  de 
11.08.2011 e Encaminhamento/Consultiva nº 171/2011-AEAJA, de 16.08.2011. (Nota n°566/2011/DGP-3) 

                                                                       
O  Cb  PM  Mat.  25.545-9/6º  BPM  –  SEVERINO  JOSÉ  DOS  SANTOS,  requereu  o 

cancelamento e restituição dos valores referentes aos 13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram 
a mais nos vencimentos a partir do mês de janeiro de 2008, a título de contribuição previdenciária sobre as 
gratificações não incorporáveis, a qual foi recolhida para o FUNAFIN, bem como recalcular o referido 
tributo, uma vez que o mesmo não é  incorporáveis para fins de aposentação.

Despacho do Diretor:  INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º,  do art.  70, da Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07, em razão do requerente encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração 
oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado 
dispositivo legal. (Nota n°673/2011/DGP-3) 

O Cb PM Mat. 27.940-4/6º BPM – VERONILSON CELESTINO DOS SANTOS, requereu o 
cancelamento e restituição dos valores referentes aos 13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram 
a mais nos vencimentos a partir do mês de janeiro de 2008, a título de contribuição previdenciária sobre as 
gratificações não incorporáveis, a qual foi recolhida para o FUNAFIN, bem como recalcular o referido 
tributo, uma vez que o mesmo não é  incorporáveis para fins de aposentação. 

Despacho do Diretor:  INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º,  do art.  70, da Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07, em razão do requerente encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração 
oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado 
dispositivo legal. (Nota n°674/2011/DGP-3) 

O Cb PM Mat. 20.380-7/6º BPM – JOSÉ JOÃO DOS SANTOS, requereu o cancelamento e 
restituição dos valores referentes aos 13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram a mais nos 
vencimentos  a  partir  do  mês  de  janeiro  de  2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária  sobre  as 
gratificações não incorporáveis, a qual foi recolhida para o FUNAFIN, bem como recalcular o referido 
tributo, uma vez que o mesmo não é  incorporáveis para fins de aposentação.

Despacho do Diretor:  INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º,  do art.  70, da Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07, em razão do requerente encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração 
oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado 
dispositivo legal. (Nota n°675/2011/DGP-3) 

Cb  PM  Mat.  17.412-2/6º  BPM  –  JEVALTE  GABRIEL  DE  OLIVEIRA,  requer  o 
cancelamento e restituição dos valores referentes aos 13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram 
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a mais nos vencimentos a partir do mês de janeiro de 2008, a título de contribuição previdenciária sobre as 
gratificações não incorporáveis, a qual foi recolhida para o FUNAFIN, bem como recalcular o referido 
tributo, uma vez que o mesmo não é  incorporáveis para fins de aposentação. 

Despacho do Diretor:INDEFERIDO, por contrariar  o disposto no § 5º,  do art.  70,  da Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07, em razão do requerente encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração 
oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado 
dispositivo legal. (Nota n°676/2011/DGP-3)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Férias - Concessão

Concedo,  a  contar  de  02 de JANEIRO de 2012,  30 (trinta)  dias  de  férias  regulamentares 
relativas ao ano de 2010, ao Sd PM Mat.103638-6/DGP- ADRIANO CAVALCANTE DE ARAÚJO, para 
gozo em trânsito neste país. (Nota n°1135/2011/DGP-3) 

4.2.0. Requerimento Despachao

4.2.1. Restituição do FUNAFIN

       
O Sd PM Mat. 980.265-7/6º BPM – DANIEL SANDRO AMARAL PEREIRA, requereu o 

cancelamento e restituição dos valores referentes aos 13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram 
a mais nos vencimentos a partir do mês de janeiro de 2008, a título de contribuição previdenciária sobre as 
gratificações não incorporáveis, a qual foi recolhida para o FUNAFIN, bem como recalcular o referido 
tributo, uma vez que o mesmo não é  incorporáveis para fins de aposentação.

Despacho do Diretor:  INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º,  do art.  70, da Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07, em razão do requerente encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração 
oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado 
dispositivo legal.(Nota n°677/2011/DGP-3) 

4.2.2. Abono e Gozo de Férias de 2009
  
                  O Sd PM Matrícula 111.392-5/CEMET - I – RANNIER DE ALBUQUERQUE SILVA, 
requereu o abono de férias,  bem como o direito ao gozo das férias relativas ao exercício de 2009, em 
virtude de não haver recebido e nem seu gozo ter sido efetuado, por haver sido afastado do serviço ativo 
por  força  da  anulação  da  matrícula  do  CFSd/2009,  publicada  no  DOE  nº  330,  de  07.04.2010  e 
posteriormente, teve o julgamento da sentença a seu favor, conforme publicou o BG nº 132, de 20.07.2010, 
o qual tornou sem efeito a portaria de anulação de sua matrícula do mencionado curso, tendo inclusive, 
sido promovido a graduação de Soldado PM, a contar de 20.08.2010.

Despacho do Diretor: INDEFERIDO, nos termos do art. 52, da Lei nº 11.781, de 06.06.2000, 
por perda do objeto, exaurindo-se assim a sua finalidade, tendo em vista a requerente já haver percebido o 
que pleiteia no mês de novembro de 2010, de acordo com as informações prestadas pela SSFE/DGP-3 após 
consulta ao Sistema SAD/RH. (Nota n°578/2010/DGP-3). 

                                                       
5.0.0.ALTERAÇÃO  DE   SERVIDOR PÚBLICO 

5.1.0. Requerimento Despachado

5.1.1. Licença Especial - Concessão
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A FC MARIA LEÔNIA VILELA, matrícula nº 992-0, Assistente Técnica em Defesa Social - 
AsDS, lotada na DGP-8, requereu a concessão de 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao  2º 
decênio de efetivo serviço público prestado ao Estado, a contar de 01.10.2011.

Despacho  do  Diretor:  DEFERIDO,  conforme  Art.  112  e  seu  Parágrafo  Único  da  Lei  nº 
6.123/68.(Nota n°355/2011/DGP-5)

 4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração) 

_____x_____

                  

                                     
                          _______________________________________
                          MARCOS LUIS CAMPELO LIRA –  Cel PM
                                          Diretor  de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:

                       __________________________________________
                        FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM
                         Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas 

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“Em tudo somos atribulados, mas não angustiados; perplexos, mas não desanimados.”2 Coríntios 4.8 


